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CONTRATANTE (UASG 158565)
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB
 
OBJETO
AQUISIÇÃO DE INSUMOS (RAÇÃO, MEDICAMENTOS E VACINAS) PARA A MANUTENÇÃO DE VIDA ANIMAL DE
PEQUENO REBANHO LOCALIZADO NA FAZENDA DE PIROÁS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 38.378,90 (TRINTA E OITO MIL, TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA 22/02/2024 ÀS 09:30H (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) - HORÁRIO DE BRASÍLIA
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR GRUPO
 
MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM 
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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23282.001914/2023-79)

 

Torna-se público que a Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB, por meio da Coordenação de Licitações, Contratos e
Patrimônio e de seus Agentes de Contratação designados pela Portaria PROADI nº 170, de 27 de
dezembro de 2023 e publicada em Bole�m de Serviço da Unilab N° 472, de 29 de dezembro de
2023, sediado(a) na Av. da Abolição, n° 3, CEP: 62.790-000, Bairro: Centro, Campus Universitário da
Liberdade, na cidade de Redenção/CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de insumos (ração, medicamentos e vacinas)
para a manutenção de vida animal de pequeno rebanho localizado na Fazenda de Piroás, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 05 (cinco) grupos, totalizando formados por um ou mais itens,
totalizando 65 (sessenta e cinco) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para
todos os itens que os compõem. 

1.3. Os licitantes do Pregão Eletrônico nº 17/2023 vinculam-se ao presente Edital e demais
Anexos, ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos que
compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante
e complementar deste Instrumento. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no CATMAT e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as úl�mas.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Para todos os itens, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do bene�cio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
par�cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou en�dade licitante;

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.10. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou en�dade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão par�cipar no apoio das a�vidades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas
contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante; 

4.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
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nos úl�mos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, contendo cada lance no máximo 02
(duas) casas decimais, sob pena de exclusão do lance, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser conforme tabela abaixo:

ITEM(NS) Diferença mínima entre lances (valor monetário)
01 R$ 1,02
02 R$ 0,71
03 R$ 0,35
04 R$ 0,28
05 R$ 0,43
06 R$ 0,65
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07 R$ 0,80
08 R$ 0,29
09 R$ 0,16
10 R$ 0,42
11 R$ 0,10
12 R$ 0,45
13 R$ 0,52
14 R$ 0,72
15 R$ 0,47
16 R$ 3,10
17 R$ 0,46
18 R$ 0,78
19 R$ 0,23
20 R$ 0,33
21 R$ 0,22
22 R$ 1,27
23 R$ 0,10

24 e 25 R$ 0,15
26 R$ 0,20
27 R$ 0,31
28 R$ 0,74
29 R$ 1,85
30 R$ 0,31
31 R$ 0,12
32 R$ 1,98
33 R$ 0,61
34 R$ 0,66
35 R$ 2,11
36 R$ 0,10
37 R$ 2,01
38 R$ 3,89
39 R$ 0,51
40 R$ 2,32
41 R$ 0,35

42 e 43 R$ 0,01
44 R$ 0,17
45 R$ 0,16
46 R$ 0,21
47 R$ 0,26
48 R$ 0,10
49 R$ 0,38

50 a 53 R$ 0,10
54 R$ 0,50
55 R$ 0,49
56 R$ 0,47

57 e 58 R$ 0,01
59 R$ 0,10
60 R$ 1,69
61 R$ 1,83
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62 R$ 4,35
63 R$ 0,38
64 R$ 0,22
65 R$ 0,38

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada
a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úl�mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato con�nuo à classificação;

5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.17.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.17.3. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.17.4. empresas brasileiras;

5.17.5. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.17.6. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de pelo menos 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
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6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (h�ps://cer�does.cgu.gov.br/); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com
os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. con�ver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.6.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

6.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.3. inexis�rem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Será permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou
embaixadas. 

7.4. Será permi�da a par�cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por meio de sí�os oficiais na web, desde que passíveis de conferência/auten�cação.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro
cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores
de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de pelo menos 02 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par�cipação
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o
eletrônico h�ps://�nyurl.com/SEI-UNILAB.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração de 10 (dez) dias úteis; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

9.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de
multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra�vas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.6, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que jus�fiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a
de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à
autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura
do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: pelo e-mail licitacao@unilab.edu.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no 
endereço Av. da Abolição, nº 03, Centro, CEP 62.790-000, Redenção/CE, Divisão de Licitações.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico no endereço eletrônico h�p://www.unilab.edu.br/licitacoes-
ceara/, e os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
endereço eletrônico h�ps://�nyurl.com/SEI-UNILAB.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência (0866376);

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (0831823);

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (0866440);
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11.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço (0859093);
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23282.001914/2023-79

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de insumos (ração, medicamentos e vacinas) para a manutenção de vida animal de pequeno rebanho localizado na
Fazenda de Piroás, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Grupo Item CATMAT Descrição UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 
Unitário 
Máximo

Valor 
total 
Máximo

1 409334
LEVAMISOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:A 5%, FORMA FÍSICA:
SOLUÇÃO ORAL, USO:USO VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 1 L

2 101,64 203,28

2 370515
IODO, CONCENTRAÇÃO A 10%, FORMA 
FARMACÊUTICA TINTURA (descrição mais 
próxima, mas a concentração é diferente)

FRASCO 
DE 1 L 1 71,12 71,12

3 455264 Clorexidina, Apresentação: Espuma, Concentração: 2,5% Litro 2 35,12 70,24

4 439483

CIPERMETRINA, COMPOSIÇÃO:ALUMÍNIO, 
SULFADIAZINA, PRATA E DDVP, 
CONCENTRAÇÃO:0,4 + 5 + 0,1 + 1,6 G, FORMA 
FARMACÊUTICA:SPRAY, APLICAÇÃO:USO 
VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 500 ml

10 28,23 282,30

5 409021

OXITETRACICLINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA 
À HIDROCORTISONA, CONCENTRAÇÃO 6,8% + 
2% , FORMA FÍSICA SPRAY, USO* USO 
VETERINÁRIO

Tubo 125 
ml

5 43,05 215,25

6 420063

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 7% 
(TEOR DE IODO 0,7%), FORMA FÍSICA:SOLUÇÃO 
AQUOSA TÓPICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:GLICERINADA, USO:USO 
VETERINÁRIO (Descrição mais próxima, mas a 
concentração é diferente)

Litro 2 65,16 130,32

7 481933
Sulfaquinoxalina, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 
Pó Oral, Composição: Associada À Diaveridina, 
Concentração: 80% + 20%

Sachê 100g 5 79,80 399,00

8 409005
ENROFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO* A 10%, 
FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO 
VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 100 ml

5 29,07 145,35

9 409017
OXITETRACICLINA, CONCENTRAÇÃO A 20%, 
FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO* FRASCO 

7 16,30 114,10
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USO VETERINÁRIO DE 50 ml

10 410285
Gentamicina, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 
Solução Injetável, Composição: Associada Á Atropina 
Sulfato, Concentração: 4% + 0,05%

FRASCO 
DE 100 ml 6 42,02 252,12

11 418732

Sulfadiazina, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 
Intramamária, Composição: Associada À Nistatina E 
Prednisolona, Concentração: 50 Mg + 15.000 Ui + 0,5 
Mg/Ml

Seringa 10 
ml

20 7,76 155,20

12 408933

BENZILPENICILINA, COMPOSIÇÃO BENZATINA 
+ PROCAÍNA + POTÁSSICA, OUTROS 
COMPONENTES DIIDROESTREPTOMICINA + 
ESTREPTOMICINA, CONCENTRAÇÃO 3.000.000UI 
+ 1.500.000UI + 1.500.000UI + 1250MG + 1250 MG, 
FORMA FÍSICA PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO ( Descrição mais 
próxima, porém há associação com mais drogas)

FRASCO 
DE 50 ml

10 44,58 445,80

13 409124

DIPROPIONATO DE IMIDOCARBE, 
CONCENTRAÇÃO A 12%, FORMA FÍSICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL , APLICAÇÃO USO 
INJETÁVEL ( Descrição mais próxima, mas não tem 
vitamina B12 associada)

FRASCO 
DE 15 ml

5 52,33 261,65

14 411430

CEFTIOFUR, COMPOSIÇÃO:NA FORMA 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:A 5%, FORMA 
FÍSICA:SUSPENSÃO INJETÁVEL, USO:USO 
VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 100 ml

3 71,51 214,53

15 600844

Benzilpenicilina, Outros Componentes: 
Dihidroestreptomicina Sulfato + Uréia, Concentração*: 
1,25 Ui/Mg + 1,25 Ui/Mg + 12,5 Mcg/Mg + 25 Mcg
/Mg, Uso*: Uso Veterinário, Forma Física*: Pomada, 
Composição: Benzatina + Procaína

BISNAGA 
DE 50 g 3 46,95 140,85

16 464988

Dexametasona, Aplicação: Uso Veterinário, Forma 
Farmacêutica: Gel, Composição: Associado Ao Dmso, 
Tintura De Arnica E Lidocaína, Concentração: 0,1% + 
10% + 10% + 1%

FRASCO 
DE 300 g

1 309,51 309,51

17 408849
DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 
FORMA FÍSICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO:USO 
VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 125 ml 5 46,27 231,35

18 409184
FLUNIXINA MEGLUMINA, CONCENTRAÇÃO A 
5%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO 
USO VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 50 ml

5 77,98 389,90

19 409123 Dipirona Sódica Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 
Solução Injetável, Concentração: 500 MG/ML

FRASCO 
DE 50 ml

5 22,73 113,65

20 442050

Multivitaminas, Forma Farmacêutica: Solução Injetável, 
Composição Vitaminas: Vits: B1, B3, B6, Composição 
Adicional: Cafeína, Colina, Dextrose, E Metionina, 
Aplicação*: Uso Veterinário

FRASCO 
DE 50 ml

10 33,20 332,00

21 409180
COMPLEXO DE FERRO DEXTRANO, 
CONCENTRAÇÃO A 10%, FORMA FÍSICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 50 ml 10 22,20 222,00

22 410904
Cetoprofeno, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 
Solução Injetável, Concentração: A 10%

FRASCO 
DE 50 ml

2 127,42 254,84

23 444365
Atadura, Tipo 1: Crepom, Material 1: 100% Algodão, 
Dimensões: 15 CM, Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ 
CM2, Embalagem: Embalagem Individual

Rolo 1.8 m 20 1,91 38,20

24 452796

Cloreto De Sódio, Forma Farmaceutica: Solução 
Injetável, Caracteristica Adicional: Sistema Fechado, 
Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco Isento De 
Pvc, Concentraçao: 0,9 %

FRASCO 
DE 500 ml

10 14,84 148,40

Cloreto De Sódio, Forma Farmaceutica: Solução 
Injetável, Caracteristica Adicional: Sistema Fechado, FRASCO 



UASG 158565 Termo de Referência 57/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 15

25 452796 Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco Isento De 
Pvc, Concentraçao: 0,9 %

DE 250 ml 10 14,51 145,10

26 303292

RINGER, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SISTEMA FECHADO

FRASCO 
DE 500 ml

20 19,80 396,00

27 439472

Multivitaminas, Forma Farmacêutica: Solução Injetável, 
Composição Vitaminas: Vits: B1, B3, B5, B6, B12, 
Composição Sais Minerais: Minerais: K, Mg, Se, 
Composição Adicional: Arginina, Metionina E Frutose, 
Aplicação*: Uso Veterinário

FRASCO 
DE 500 ml

10 31,13 311,30

28 408845
XILAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 20 
MG/ML, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
USO USO VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 50 ml

1 73,93 73,93

29 407462

CETAMINA, SAL QUÍMICO: CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO: 
USO VETERINÁRIO

Frasco de 
50ml

5 184,53 922,65

30 346632

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR 
ALCOÓLICO:95,1 A 96GL, FÓRMULA QUÍMICA:
C2H5OH, PESO MOLECULAR:46,07 G/MOL, GRAU 
DE PUREZA:92,6% A 93,8% P/P INPM, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:HIDRATADO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 64-17-5

Litro 15 30,69 460,35

31 439374
OCITOCINA, CONCENTRAÇÃO 10 UI/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

Frasco de 
100ml

3 11,85 35,55

2

32 293585

FARELO DE SOJA MOÍDO PARA ALIMENTAÇÃO 
ANIMAL, MÍNIMO 44% DE PROTEINA BRUTA. 
APRESENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO EM 
SACOS DE 50 KG

SACA DE 
50 kg

26 198,15 5151,90

33 293606

FARELO DE TRIGO, MÍNIMO 14% DE PROTEÍNA 
BRUTA, MÁXIMO 12% DE UMIDADE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACIDEZ 
MÁXIMA 3 MILIEQ.(NAOH 0,1 N/100 G DE 
AMOSTRA). APRESENTAÇÃO PARA 
FORNECIMENTO EM SACOS DE 30 A 40 KG.

SACA DE 
30 kg

21 60,78 1276,38

34 361704
Farelo. Ingrediente Básico: Milho, Aplicação: Alimento 
Animal, Composição: 7% A 11% De Proteína Bruta

SACA DE 
50 kg

56 66,43 3720,08

35 315758

SAL MINERAL, SUPLEMENTO MINERAL 
INDICADO PARA SUPRIR CARÊNCIAS DE 
MINERAIS EM OVINOS. APRESENTAÇÃO PARA 
FORNECIMENTO EM SACOS DE 25 A 50 KG.

SACA DE 
25 kg

8 211,20 1689,60

36 250288

Sorgo / Milheto, Aplicação: Alimento Para Animais, 
Impureza Máxima: 1 PER, Tipo: Grão, Características 
Adicionais: Com Umidade Máxima De 13% E Sem 
Presença De Inseto

kg 7200 1,22 8784,00

37 438922

ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS PVC, 
HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO "Y" PVC, 
AUSCULTADOR:AUSCULTADOR AÇO INOX C/ 
ANEL DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO

unidade 3 201,09 603,27

38 445371

MATERIAL VETERINÁRIO, TIPO: SERINGA 
AUTOMÁTICA, TIPO PISTOLA, MATERIAL: 
LATÃO CROMADO, COMPONENTE 1: COM 
DOSADOR, TUBO DE VIDRO, COMPONENTE 2: 
MALETA, CAPACIDADE: CAPACIDADE 50 ML

unidade 3 389,33 1167,99

39 467870
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: BACKHAUS, 
COMPRIMENTO: 13 CM

unidade 6 51,39 308,34
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40 327309
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO 23 CM, ABERTURA LÂMINA 6,50 
CM, APLICAÇÃO CORTE CASCO OVINO

unidade 5 232,24 1161,20

41 471437
TESOURA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: 16 CM, TIPO PONTA: RETA 
FINA-ROMBA, TIPO: STANDARD

unidade 6 35,00 210,00

42 399980

AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:21 G X 1", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:
PROTETOR PLÁSTICO, USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
Apresentação: Caixa com 100 unidades

UNIDADE 200 0,40 80,00

43 397505

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 22 G X 
1", TIPO PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, 
TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 
USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL Apresentação: Caixa com 100 unidades

UNIDADE 300 0,12 36,00

44 397503

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 21 G X 
1 1/ 4", TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO 
PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

Caixa com 
100 
unidades

3 17,13 51,39

45 439799

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 18 G X 
1 1/ 2", TIPO PONTA BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

caixa com 
100 
unidades

3 16,02 48,06

46 272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 3

unidade 6 21,22 127,32

47 243242
CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 4, APLICAÇÃO:CIRURGIA

unidade 6 26,40 158,40

48 437177

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:
POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO:18 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 
MM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

unidade 100 1,85 185,00

49 313630

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, 
TAMANHO Nº 22, TIPO DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE

caixa com 
100 
unidades

3 38,42 115,26

50 487026

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO 1-0, 
COMPRIMENTO COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, Unidade 48 9,30 446,40
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COMPRIMENTO AGULHA 4,0 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL Forma de apresentação Caixa com 24 
unidades

51 487007

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO 2-0, 
COMPRIMENTO COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL Forma de apresentação Caixa com 24 
unidades

Unidade 48 7,98 383,04

52 487000

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO 3-0, 
COMPRIMENTO COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA 3,0 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL Forma de apresentação Caixa com 24 
unidades

Unidade 48 8,08 387,84

53 486992

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT 
CROMADO COM AGULHA, TIPO FIO 5-0, 
COMPRIMENTO COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA 2,0 CM, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL Forma de apresentação Caixa com 24 
unidades

Unidade 48 10,34 496,32

54 439641

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 10 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 
NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, com 
agulha , APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

Embalagem 
100 UN

3 50,18 150,54

55 439711

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 20 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 
NUMERADA, TIPO AGULHA C/ AGULHA 22 G X 
1", COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Embalagem 
50 UN

3 48,62 145,86

56 439639

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 5 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL 
LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO 
DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 
NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, com 
agulha APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

Embalagem 
100 UN

5 47,14 235,70

57 377598

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, 
COMPONENTES:COM EDTA-K2, USO:COLETA DE 
SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À 
VÁCUO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. Apresentação: Caixa com 100 
unidades

Unidade 300 0,70 210,00

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, 
COMPONENTES:COM ATIVADOR DE COÁGULO 
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58 372352 E GEL SEPARADOR, USO:COLETA DE SANGUE, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
Apresentação: Caixa com 100 unidades

Unidade 300 0,59 177,00

59 279727

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO 
EM BOLAS, MATERIAL ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

Embalagem 
100 grama

210 4,88 1024,80

4

60 327187

APLICADOR BRINCO ANIMAL, MATERIAL:
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:25 CM, APLICAÇÃO:
BOVINO, TIPO:ALICATE, MATERIAL AGULHA:
AÇO

unidade 2 169,47 338,94

61 446063

BRINCO FIXAÇÃO IDENTIFICACAO DE ANIMAL, 
MATERIAL: POLIURETANO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENCAIXE MACHO/FÊMEA, 
DIMENSÕES: 500 X 420 MM

Pacote 100 
UN

3 183,23 549,69

62 321859

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, MATERIAL 
TANQUE: POLIETILENO, CAPACIDADE TANQUE: 
20 L, PRESSÃO TRABALHO: 15 A 90 LB/POL2, 
DIÂMETRO BOCA: 140 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LANÇA 600 MM, BICO INJETADO 
JD-12P

unidade 2 434,62 869,24

5

63 439552

VACINA, TIPO: ADSORVIDA, COMPOSIÇÃO: C. 
CHAUVOEI, C. HAEMOLYTICUM, C. NOVYI, 
OUTROS COMPONENTES: C. PERFRINGENS (A, 
B, C, D), C. SEPTICUM, COMPONENTES 
ADICIONAIS: C. SORDELLII, C. TETANI, FORMA 
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO : USO VETERINÁRIO

FRASCO 
DE 100 ml

5 38,46 192,30

64 485322

Vacina, Componentes Adicionais: L. Pomona, Forma 
Farmacêutica: Suspensão Injetável, Outros 
Componentes: L. Hardjo, L. Copenhageni, L. Bratislava, 
Aplicação*: Uso Veterinário, Tipo: Inativada, 
Composição: L. Canicola,L. Grippotyphosa,L.
Icterohaemorrhagiae

FRASCO 
DE 50 ml

10 22,29 222,90

65 439541
Vacina, Forma Farmacêutica: Suspensão Injetável, 
Aplicação*: Uso Veterinário, Tipo: Inativada, 
Composição: Vírus Rábico, Cepa Pv

FRASCO 
DE 50 ml 5 37,66 188,30

Valor total 38378,90

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. contados do(a) assinatura do contrato ou de instrumento que venha a
substituí-lo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir: 2024

I) Id pca PNCP: 00394445000101-0-000006/2024
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II) Data de publicação no PNCP: 03/10/2023

III) Id do item no PCA: 157 e 158

IV) Classe/Grupo: 6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS e 8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS

V) Identificador da Futura Contratação: 158565-90076/2023 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.  

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento dos produtos, observando o Guia
Nacional de Contratações Públicas da Advocacia Geral da União, que versa sobre critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) pedido formal de fornecimento, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da UNILAB, localizado na Unidade Acadêmica
dos Palmares, Rodovia CE 060, Km 51,Acarape/CE, CEP: 62.785-000. A entrega deverá ser previamente agendada por meio de
contato telefônico no número (85) 3332-6165 ou e-mail patrimonio@unilab.edu.br. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  dois terços do prazo total
recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante. 

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 
ou pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas estabelecidas em normativo interno da instituição 
(Portaria PROADI nº 02/2020, link: https://unilab.edu.br/wp-content/uploads/2021/11/PORTARIA-02-2020-27-mar. pdf)  

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento



UASG 158565 Termo de Referência 57/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 15

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) Divisão de Patrimônio da instituição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez)  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

. 18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

  2020 e Anexos)



UASG 158565 Termo de Referência 57/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 15

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será:

8.2.1. Para os itens do grupo nº 2 o fornecimento se dará de forma parcelada e sob envio de pedido de fornecimento, 25%
(vinte e cinco por cento) por trimestre.

8.2.2. Para os demais itens e grupos, o fornecimento se dará na forma integral.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAIS relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.25.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 38.378,90

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo  máximo total da contratação é de R$  38.378,90 (trinta e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e noventa e um
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste documento. 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão   Tipo da ação      PTRES       Fonte de Recursos         Natureza de Despesa                       PI                 

158565 Atividade 231895 1000 339030 VFAZEN99INN

158565 Atividade 231897 1050 449052 VFAZEN60EQN

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TIAGO LUCIO PEREIRA MELO
Integrante Área Administrativa

 

 

 

 

 

 

LOURENCO MARREIROS CASTELO BRANCO
Integrante Área Demandante
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Estudo Técnico Preliminar 51/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23282.001914/2023-79

2. Descrição da necessidade

Há a necessidade de aquisição de insumos (ração, medicamentos e vacinas) para a
manutenção de vida animal na Fazenda Experimental Piroás.

Ressalta-se que a FEP localiza-se em distrito afastado 17 Km da Cidade de Redenção
- CE, sendo o percurso por estrada não asfaltada, acidentada e, em partes, não
pavimentada, podendo chegar a duas horas de traslado. (https://unilab.edu.br/fazenda-
experimental-piroas/).

A localização da FEP é fator preponderante deste estudo, pois oferece baixa
expectativa de mercado em atendimento às necessidades de funcionamento. 

 

Considera-se itens de suporte à vida animal os seguintes grupos:

Vacinas: promover a manutenção da saúde, inibindo ações de enfermidades 
conhecidas e evitáveis.
Produtos veterinários comuns: promover tratamento local e pontual de situações 
comuns e corriqueiras quanto à manutenção à saúde.
Ração: componentes para formulação e administração de alimento balanceado.
Produtos veterinários específicos: produtos que devem ser administrados e 
manuseados por agente especializado.

A ausência de serviço/materiais inviabiliza a manutenção e suporte à vida dos
mesmos, além da exposição a riscos que podem ser tratados em oportuno.

O objetivo desta contratação é garantir suporte planejado de rações, medicamentos e
vacinas para o rebanho de ovinos e caprinos.

Quanto ao rebanho a ser atendido, seguem informações preliminares:

Animal Quantidade Total

Ovino Morada Nova 33 37

Carneiro Friesian 3
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A.  

B.  

A.  

B.  

C.  

D.  

E.  

Bode Pardo Sertanejo 1

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Instituto de Desenvolvimento Rural Lucas Nunes da Luz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São Requisitos indispensáveis ao atendimento da necessidade:

1. Vacinas e produtos veterinários registrados em órgão de controle competente, 
além de prazo de validade de, no mínimo, 75% da vida útil do produto.
2. Insumos alimentares com validade de , no mínimo, 80% da vida útil do produto.

 

São normativos que devem ser observados pela solução contratada para o alcance do
saneamento da necessidade:

1. Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou seu 
representante legal, conforme o caso.
2. Decreto-Lei 467/69
3. Decreto 5.053/2004, 
4. Portaria SDA nº 74/1996, 
5. Instrução Normativa nº 29/2010 alterada pela Instrução Normativa nº 50/2019

 

Serão adotados os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade quanto às
obrigações da contratada:

Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deverão ser 
adotadas práticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento 
dos produtos, observando a Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que versa sobre critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional, e a Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 
2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisa com fornecedores e
junto a outras instituições de ensino que possuem rebanho ovino, visando eficiência,
eficácia, economicidade, padronização e práticas de mercado.  Com base nesse
levantamento chegou-se aos seguintes cenários de Mercado:
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Levantamento de Mercado

Solução 1 Aquisição de itens e insumos de suporte à vida de ovinos com 
manuseio integral pela instituição

Solução 2 Aquisição de itens e insumos de suporte à vida de ovinos com 
manuseio parcial, de alimentos e medicamentos não 
específicos, integral pela instituição. E medicamentos 
específicos e vacinas por empresa especializada com 
fornecimento de material.

Solução 3 Contratação de serviço de suporte à vida animal com 
fornecimento e manuseio integral pela contratada.

6. Descrição da solução como um todo

Das soluções identificadas no levantamento de mercado, a que melhor se adequa à
necessidade da instituição é a solução 1 que consiste na aquisição de itens
veterinários e insumos alimentares para manuseio integral pela instituição.

Tal solução foi escolhida decorrente da:

Existência de profissionais no local de guarda dos animais que possam 
administrar alimentos e produtos veterinários comuns.
Expectativa de desinteresse do mercado em atender o quantitativo no local de 
guarda dos animais.

As soluções 2 e 3 não foram escolhidas decorrente da expectativa de baixa demanda
da instituição frente ao mercado fornecedor que atende à localidade.

Aquisição  de insumos (ração, medicamentos e vacinas) para a manutenção de vida
animal ovina na Fazenda de Piroás nas quantidades elencadas, estarão
pormenorizadas  na seção Estimativa das Quantidades.

Para os itens relativos à Ração, a entrega deverá ser realizada de forma parcelada
pois, por serem itens perecíveis, deve-se promover o controle da validade dos
mesmos. Estima-se que a periodicidade de entregas destes itens de forma trimestral.

Não será exigida amostra física para os itens e a instituição se reserva na opção de, no
caso de insumos alimentares, executar análise de composição química para subsidiar
ateste de recebimento definitivo.

Certificamos que, nos termos do Decreto nº 10.818/2021, o objeto não se caracteriza
como bem de luxo.
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1.  

a.  

b.  

2.  

3.  

O objeto a ser contratado é considerado comum, visto que os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por meio de
especificações usuais no mercado.

Para a elaboração deste estudo houve consulta ao catálogo eletrônico de
padronização, em atendimento ao § 1º, do art. 40, da Lei nº14.133/2021, entretanto o
item não foi localizado no referido catálogo.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A determinação do quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em:

1. Média de consumo alimentar por animal diário de:
1.1. 300 Kg de composto alimentício preparado (concentrado, milho, soja, 
trigo e núcleo)
1.2. 3 Kg de volumoso (capim picado, silagem)

2. Quantidade de vacinas não oferecidas por programas de vacinas do Governo 
Estadual anuais por animal
3. Estimativa de tratamentos pontuais e específicos mínimos para o rebanho, 
como vermífugo, parasitas e danos físicos leves.

Observa-se que, por ser uma contratação inédita na instituição, não é possível saber o
valor de histórico de consumo ou contratações anteriores.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 38.459,37

Considerando os valores encontrados, optou-se pela média em todos os itens, que
R$ resultou no valor estimado preliminar para este estudo de 38.459,37.

A partir do método explicado acima, chegou-se nos seguintes valores estimados
preliminar:

GRUPO Item PDM CATMAT Descrição UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
Unitário

Valor 
total

1 1
15577 - 

Levamisol
409334

LEVAMISOL, COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:A 5%, FORMA FÍSICA:

SOLUÇÃO ORAL, USO:USO VETERINÁRIO

FRASCO DE 

1 L
2 101,64 203,27

1 2 12759 - Iodo 370515

IODO, CONCENTRAÇÃO A 10%, FORMA 

FARMACÊUTICA TINTURA (descrição mais 

próxima, mas a concentração é diferente)

FRASCO DE 

1 L
1 71,12 71,12
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1 3
19653 - 

Clorexidina
455264 Clorexidina, Apresentação: Espuma, Concentração: 2,5%

FRASCO DE 

1 L
2 35,12 70,23

1 4
19291 - 

Cipermetrina
439483

CIPERMETRINA, COMPOSIÇÃO:ALUMÍNIO, 

SULFADIAZINA, PRATA E DDVP, 

CONCENTRAÇÃO:0,4 + 5 + 0,1 + 1,6 G, FORMA 

FARMACÊUTICA:SPRAY, APLICAÇÃO:USO 

VETERINÁRIO

FRASCO DE 

500 ml
10 28,23 282,30

1 5
10262 - 

Oxitetraciclina
409021

OXITETRACICLINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA 

À HIDROCORTISONA, CONCENTRAÇÃO 6,8% + 

2% , FORMA FÍSICA SPRAY, USO* USO 

VETERINÁRIO

FRASCO DE 

125 ml
5 43,05 215,24

1 6

19368 - 

Iodopovidona 

(Pvpi)

420063

IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 7% 

(TEOR DE IODO 0,7%), FORMA FÍSICA:SOLUÇÃO 

AQUOSA TÓPICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:GLICERINADA, USO:USO 

VETERINÁRIO (Descrição mais próxima, mas a 

concentração é diferente)

FRASCO DE 

1 L
2 65,16 130,32

1 7
18457 - 

Sulfaquinoxalina
481933

Sulfaquinoxalina, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 

Pó Oral, Composição: Associada À Diaveridina, 

Concentração: 80% + 20%

Sachê 100g 5 79,80 399,00

1 8
18681 - 

Enrofloxacino
409005

ENROFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO* A 10%, 

FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO USO 

VETERINÁRIO

FRASCO DE 

100 ml
5 29,07 145,33

1 9
10262 - 

Oxitetraciclina
409017

OXITETRACICLINA, CONCENTRAÇÃO A 20%, 

FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO* USO 

VETERINÁRIO

FRASCO DE 

50 ml
7 16,30 114,12

1 10
13982 - 

Gentamicina
410285

Gentamicina, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 

Solução Injetável, Composição: Associada Á Atropina 

Sulfato, Concentração: 4% + 0,05%

FRASCO DE 

100 ml
6 42,02 252,09

1 11
18869 - 

Sulfadiazina
418732

Sulfadiazina, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 

Intramamária, Composição: Associada À Nistatina E 

Prednisolona, Concentração: 50 Mg + 15.000 Ui + 0,5 

Mg/Ml

BISNAGA 

DE 10 ml
20 7,76 155,13

1 12
18035 - 

Benzilpenicilina
408933

BENZILPENICILINA, COMPOSIÇÃO BENZATINA 

+ PROCAÍNA + POTÁSSICA, OUTROS 

COMPONENTES DIIDROESTREPTOMICINA + 

ESTREPTOMICINA, CONCENTRAÇÃO 3.000.000UI 

+ 1.500.000UI + 1.500.000UI + 1250MG + 1250 MG, 

FORMA FÍSICA PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO ( Descrição mais 

próxima, porém há associação com mais drogas)

FRASCO DE 

50 ml
10 44,58 445,80

DIPROPIONATO DE IMIDOCARBE, 

CONCENTRAÇÃO A 12%, FORMA FÍSICA 
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1 13
6242 - 

Dipropionato 

De Imidocarbe

409124 SOLUÇÃO INJETÁVEL , APLICAÇÃO USO 

INJETÁVEL ( Descrição mais próxima, mas não tem 

vitamina B12 associada)

FRASCO DE 

15 ml
5 52,33 261,67

1 14
19292 - 

Ceftiofur
411430

CEFTIOFUR, COMPOSIÇÃO:NA FORMA 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:A 5%, FORMA 

FÍSICA:SUSPENSÃO INJETÁVEL, USO:USO 

VETERINÁRIO

FRASCO DE 

100 ml
3 71,51 214,53

1 15
18035 - 

Benzilpenicilina
600844

Benzilpenicilina, Outros Componentes: 

Dihidroestreptomicina Sulfato + Uréia, Concentração*: 

1,25 Ui/Mg + 1,25 Ui/Mg + 12,5 Mcg/Mg + 25 Mcg

/Mg, Uso*: Uso Veterinário, Forma Física*: Pomada, 

Composição: Benzatina + Procaína

BISNAGA 

DE 50 g
3 46,95 140,84

1 16
7794 - 

Dexametasona
464988

Dexametasona, Aplicação: Uso Veterinário, Forma 

Farmacêutica: Gel, Composição: Associado Ao Dmso, 

Tintura De Arnica E Lidocaína, Concentração: 0,1% + 

10% + 10% + 1%

FRASCO DE 

300 g
1 309,51 309,51

1 17
7794 - 

Dexametasona
408849

DEXAMETASONA, CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, 

FORMA FÍSICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO:USO 

VETERINÁRIO

FRASCO DE 

125 ml
5 46,27 231,34

1 18

9576 - 

Flunixina 

Meglumina

409184

FLUNIXINA MEGLUMINA, CONCENTRAÇÃO A 

5%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO 

USO VETERINÁRIO

FRASCO DE 

50 ml
5 77,98 389,88

1 19
18254 - 

Dipirona sódica
409123

Dipirona Sódica Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 

Solução Injetável, Concentração: 500 MG/ML

FRASCO DE 

50 ml
5 22,73 113,64

1 20
17859 - 

Multivitaminas
442050

Multivitaminas, Forma Farmacêutica: Solução Injetável, 

Composição Vitaminas: Vits: B1, B3, B6, Composição 

Adicional: Cafeína, Colina, Dextrose, E Metionina, 

Aplicação*: Uso Veterinário

FRASCO DE 

50 ml
10 33,20 332,00

1 21

14767 - 

Complexo De 

Ferro Dextrano

409180

COMPLEXO DE FERRO DEXTRANO, 

CONCENTRAÇÃO A 10%, FORMA FÍSICA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO VETERINÁRIO

FRASCO DE 

50 ml
10 22,20 222,00

1 22
18747 - 

Cetoprofeno
410904

Cetoprofeno, Uso: Uso Veterinário, Forma Física: 

Solução Injetável, Concentração: A 10%

FRASCO DE 

50 ml
2 127,42 254,83

1 23 3104 - Atadura 444365

Atadura, Tipo 1: Crepom, Material 1: 100% Algodão, 

Dimensões: 15 CM, Gramatura 1: Cerca De 13 Fios/ 

CM2, Embalagem: Embalagem Individual

ROLO 15 cm 

X 1,8 m
20 1,91 38,15

1 24
5118 - Cloreto 

de sódio
452796

Cloreto De Sódio, Forma Farmaceutica: Solução 

Injetável, Caracteristica Adicional: Sistema Fechado, 

Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco Isento De 

Pvc, Concentraçao: 0,9 %

FRASCO DE 

500 ml
10 14,84 148,40
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1 25
5118 - Cloreto 

de sódio
452796

Cloreto De Sódio, Forma Farmaceutica: Solução 

Injetável, Caracteristica Adicional: Sistema Fechado, 

Características Adicionais 1: Bolsa/Frasco Isento De 

Pvc, Concentraçao: 0,9 %

FRASCO DE 

250 ml
10 14,51 145,05

1 26 11750 - Ringer 303292

RINGER, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO COM 

LACTATO DE SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL SISTEMA FECHADO

FRASCO DE 

500 ml
20 19,80 396,00

1 27
17859 - 

Multivitaminas
439472

Multivitaminas, Forma Farmacêutica: Solução Injetável, 

Composição Vitaminas: Vits: B1, B3, B5, B6, B12, 

Composição Sais Minerais: Minerais: K, Mg, Se, 

Composição Adicional: Arginina, Metionina E Frutose, 

Aplicação*: Uso Veterinário

FRASCO DE 

500 ml
10 31,13 311,30

1 28
5262 - Xilazina 

Cloridrato
408845

XILAZINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 20 

MG/ML, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

USO USO VETERINÁRIO

FRASCO DE 

50 ml
1 73,93 73,93

2 29 13566 - Farelo 293585

FARELO DE SOJA MOÍDO PARA ALIMENTAÇÃO 

ANIMAL, MÍNIMO 44% DE PROTEINA BRUTA. 

APRESENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO EM 

SACOS DE 50 KG

SACA DE 50 

kg
26 198,15 5.151,81

2 30
1010 - Farelo 

Trigo
293606

FARELO DE TRIGO, MÍNIMO 14% DE PROTEÍNA 

BRUTA, MÁXIMO 12% DE UMIDADE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACIDEZ 

MÁXIMA 3 MILIEQ.(NAOH 0,1 N/100 G DE 

AMOSTRA). APRESENTAÇÃO PARA 

FORNECIMENTO EM SACOS DE 30 A 40 KG.

SACA DE 30 

kg
21 60,78 1.276,43

2 31 13566 - Farelo 361704
Farelo. Ingrediente Básico: Milho, Aplicação: Alimento 

Animal, Composição: 7% A 11% De Proteína Bruta

SACA DE 50 

kg
56 66,43 3.720,27

2 32
14164 - Sal 

Mineral
315758

SAL MINERAL, SUPLEMENTO MINERAL 

INDICADO PARA SUPRIR CARÊNCIAS DE 

MINERAIS EM OVINOS. APRESENTAÇÃO PARA 

FORNECIMENTO EM SACOS DE 25 A 50 KG.

SACA DE 25 

kg
8 211,20 1.689,57

2 33
12276 - Sorgo / 

milheto
250288

Sorgo / Milheto, Aplicação: Alimento Para Animais, 

Impureza Máxima: 1 PER, Tipo: Grão, Características 

Adicionais: Com Umidade Máxima De 13% E Sem 

Presença De Inseto

kg 7200 1,22 8.802,00

3 34

2176 - Agulha 

Coleta Sangue 

À Vácuo

399980

AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

DIMENSÃO:21 G X 1", TIPO PONTA:BISEL CURTO 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR 

LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:

PROTETOR PLÁSTICO, USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

Caixa com 

100 unidades
2 40,56 81,12
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3 35

2176 - Agulha 

Coleta Sangue 

À Vácuo

397505

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 22 G X 

1", TIPO PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, 

TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM 

PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL COM 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

Caixa com 

100 unidades
3 11,96 35,88

3 36

2176 - Agulha 

Coleta Sangue 

À Vácuo

397503

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 21 G X 

1 1/ 4", TIPO PONTA BISEL CURTO 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR 

LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO 

PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL COM SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

Caixa com 

100 unidades
3 17,13 51,39

3 37

2176 - Agulha 

Coleta Sangue 

À Vácuo

439799

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 18 G X 

1 1/ 2", TIPO PONTA BISEL CURTO 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR 

LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO 

FIXAÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL

caixa com 100 

unidades
3 16,02 48,06

3 38
18189 - Álcool 

Etílico
346632

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 

LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR 

ALCOÓLICO:95,1 A 96¿GL, FÓRMULA QUÍMICA:

C2H5OH, PESO MOLECULAR:46,07 G/MOL, GRAU 

DE PUREZA:92,6% A 93,8% P/P INPM, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:HIDRATADO, 

NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 64-17-5

Frasco de 1L 15 30,69 460,31

3 39

14772 - 

Aplicador 

Brinco Animal

327187

APLICADOR BRINCO ANIMAL, MATERIAL:

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:25 CM, APLICAÇÃO:

BOVINO, TIPO:ALICATE, MATERIAL AGULHA:

AÇO

unidade 2 169,47 338,95

3 40

3866 - Brinco 

Fixação 

Identificacao 

De Animal

446063

BRINCO FIXAÇÃO IDENTIFICACAO DE ANIMAL, 

MATERIAL: POLIURETANO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ENCAIXE MACHO/FÊMEA, 

DIMENSÕES: 500 X 420 MM

caixa com 100 

unidades
3 183,23 549,68

3 41
15569 - Cabo 

Bisturi
272821

CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO:Nº 3
unidade 6 21,22 127,34

3 42
15569 - Cabo 

Bisturi
243242

CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO:Nº 4, APLICAÇÃO:CIRURGIA
unidade 6 26,40 158,37

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER:

POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
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3701 - Cateter 

Periférico
437177

MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO:18 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 

MM, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 

COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

caixa com 100 

unidades
1 185,16 185,16

3 44
19003 - 

Cetamina
407462

CETAMINA, SAL QUÍMICO: CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO: 

USO VETERINÁRIO

Frasco de 50ml 5 184,53 922,67

3 45
379 - 

Estetoscópio
438922

ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, 

ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS PVC, 

HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO "Y" PVC, 

AUSCULTADOR:AUSCULTADOR AÇO INOX C/ 

ANEL DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO

unidade 3 201,09 603,26

3 46
13793 - Fio De 

Sutura
487026

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT CROMADO 

COM AGULHA, TIPO FIO 1-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 

4,0 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Caixa com 24 

unidades
2 223,08 446,15

3 47
13793 - Fio De 

Sutura
487007

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT CROMADO 

COM AGULHA, TIPO FIO 2-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 

3,0 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Caixa com 24 

unidades
2 191,63 383,27

3 48
13793 - Fio De 

Sutura
487000

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT CROMADO 

COM AGULHA, TIPO FIO 3-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 

3,0 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Caixa com 24 

unidades
2 193,91 387,81

3 49
13793 - Fio De 

Sutura
486992

FIO DE SUTURA, MATERIAL CATGUT CROMADO 

COM AGULHA, TIPO FIO 5-0, COMPRIMENTO 

COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA 1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA 

2,0 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Caixa com 24 

unidades
2 248,13 496,26

3 50
15284 - Lâmina 

Bisturi
313630

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, 

TAMANHO Nº 22, TIPO DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EMBALADA INDIVIDUALMENTE

caixa com 100 

unidades
3 38,42 115,25

3 51

12833 - 

Material 

Veterinário

445371

MATERIAL VETERINÁRIO, TIPO: SERINGA 

AUTOMÁTICA, TIPO PISTOLA, MATERIAL: 

LATÃO CROMADO, COMPONENTE 1: COM 

DOSADOR, TUBO DE VIDRO, COMPONENTE 2: 

MALETA, CAPACIDADE: CAPACIDADE 50 ML

unidade 3 389,33 1.167,99
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17860 - 

Ocitocina 439374 OCITOCINA, CONCENTRAÇÃO 10 UI/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

Frasco de 

100ml 3 11,85 35,55

3 53
10720 - Pinça 

Cirúrgica 1
467870

PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: BACKHAUS, 

COMPRIMENTO: 13 CM

unidade 6 51,39 308,33

3 54

3764 - 

Pulverizador 

Costal Manual

321859

PULVERIZADOR COSTAL MANUAL, MATERIAL 

TANQUE: POLIETILENO, CAPACIDADE TANQUE: 

20 L, PRESSÃO TRABALHO: 15 A 90 LB/POL2, 

DIÂMETRO BOCA: 140 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: LANÇA 600 MM, BICO INJETADO 

JD-12P

unidade 2 434,62 869,23

3 55 17428 - Seringa 439641

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE 10 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO 

DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL C/ 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

caixa com 100 

unidades

Com agulha

3 50,18 150,55

3 56 17428 - Seringa 439711

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE 20 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO 

DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA, TIPO AGULHA C/ AGULHA 22 G X 

1", COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTERILIDADE 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL

caixa com 50 

unidades

Com agulha 

22 G X 1"

3 48,62 145,87

3 57 17428 - Seringa 439639

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE 5 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO ÊMBOLO 

DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 

NUMERADA, COMPONENTE ADICIONAL C/ 

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL

caixa com 100 

unidades

Com agulha

5 47,14 235,70

3 58 3442 - Tesoura 327309

TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPRIMENTO 23 CM, ABERTURA LÂMINA 6,50 

CM, APLICAÇÃO CORTE CASCO OVINO

unidade 5 232,24 1.161,19

3 59

13092 - Tubo 

Para Coleta De 

Amostra 

Biológica

377598

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, 

COMPONENTES:COM EDTA-K2, USO:COLETA DE 

SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À 

VÁCUO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL

caixa com 100 

unidades
3 70,08 210,24
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3 60

13092 - Tubo 

Para Coleta De 

Amostra 

Biológica
372352

TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, 

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, 

COMPONENTES:COM ATIVADOR DE COÁGULO 

E GEL SEPARADOR, USO:COLETA DE SANGUE, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À VÁCUO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

caixa com 100 

unidades
3 59,23 177,70

3 61 18085 - Algodão 279727

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO 

EM BOLAS, MATERIAL ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 

ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL

pacotes de 

100g
210 4,88 1.024,80

3 62

421 - Luva Para 

Procedimento 

Não Cirúrgico

269893

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 

UNIFORME, TAMANHO MÉDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA 

COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO 

ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À 

TRAÇÃO

caixa com 100 

unidades
12 22,58 270,96

3 63 17919 - Vacina 439552

VACINA, TIPO: ADSORVIDA, COMPOSIÇÃO: C. 

CHAUVOEI, C. HAEMOLYTICUM, C. NOVYI, 

OUTROS COMPONENTES: C. PERFRINGENS (A, B, 

C, D), C. SEPTICUM, COMPONENTES 

ADICIONAIS: C. SORDELLII, C. TETANI, FORMA 

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO INJETÁVEL, 

APLICAÇÃO : USO VETERINÁRIO

FRASCO DE 

100 ml
5 38,46 192,32

3 64 17919 - Vacina 485322

Vacina, Componentes Adicionais: L. Pomona, Forma 

Farmacêutica: Suspensão Injetável, Outros 

Componentes: L. Hardjo, L. Copenhageni, L. Bratislava, 

Aplicação*: Uso Veterinário, Tipo: Inativada, 

Composição: L. Canicola,L. Grippotyphosa,L.

Icterohaemorrhagiae

FRASCO DE 

50 ml
10 22,29 222,90

3 65 17919 - Vacina 439541

Vacina, Forma Farmacêutica: Suspensão Injetável, 

Aplicação*: Uso Veterinário, Tipo: Inativada, 

Composição: Vírus Rábico, Cepa Pv

FRASCO DE 

50 ml
5 37,66 188,30

3 66 3442 - Tesoura 471437

TESOURA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPRIMENTO: 16 CM, TIPO PONTA: RETA FINA-

ROMBA, TIPO: STANDARD

unidade 6 35,00 210,00

                 

 

 

A pesquisa de preços foi realizada através de, exclusivamente, de pesquisa de internet
em sítios especializados em produtos veterinários. Observa-se que não foram
consideradas páginas eletrônicas de atravessadores, marketplace. 
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a.  

i.  

ii.  

b.  

A escolha desta metodologia visa a busca de valor estimado preliminar, alvo do estudo,
e que, em momento oportuno, deverá ser realizada pesquisa de preços conforme
instrução normativa vigente para definição de preço estimado para a contratação.

Tendo em vista o valor previsto para a presente contratação, R$  38.459,37, a disputa
(quando for o caso) do objeto deste estudo deverá ser destinada exclusivamente a
participação de Microempresas e   empresas de pequeno porte, em atendimento ao
Artigo 47 da Lei Complementar 147/2014, que concede tratamento diferenciado às
MEs e EPPs, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação tecnológica;

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando as informações obtidas para a elaboração deste estudo, constatou-se 
que a divisão do objeto em lotes, demonstrou-se viável, não ocasionando perdas na 
economia de escala, além de possibilitar redução de custo de gestão de 
contratos.  Dessa forma, optou-se por agrupar os itens conforme Tabela constante na 
seção Estimativas das Quantidades. Ademais, pode-se verificar, pela pesquisa de 
mercado, que é prática comum as empresas fornecerem os produtos dispostos nos 
itens, não comprometendo a competitividade do certame.
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Identificado contratação interdependente: 

1. Equipar Laboratório de análise químicas, de forma a promover as análises de 
composição alimentar dos animais visando conformidade do produto a ser aceito 
pela instituição:

1.1. São requisitos para esta contratação equipamentos de análise de 
composição alimentar
1.2. Esta contratação é requisito para subsidiar a conformidade dos grãos a 
serem adquiridos.

2. Controle de pragas (roedores) no local de armazenagem dos itens alimentícios, 
de forma a promover a integridade dos mesmos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente Contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual do ano
de 2023, conforme publicado no site da instituição, disponível no link abaixo: 

Plano de Contratações 2023: https://pncp.gov.br/app/pca/00394445000101/2023
/5
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1.  

2.  

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

Id pca PNCP: 00394445000101-0-000005/2023
Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
Id do item no PCA: 23 e 24
Classe/Grupo: 6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS e 8710 - FORRAGENS E ALIMENTOS
Identificador da Futura Contratação: 158565-5/2023

A presente contratação não se encontra alinhada ao Plano Diretor de Logística
Sustentável da instituição pelas razões expostas a seguir: o PLS ainda não foi
implementado pelo órgão, que aguarda conclusão de Grupo de Trabalho específico
para sua construção e divulgação.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição de itens e insumos de suporte à vida de ovinos, com manuseio integral
pela instituição, trará benefícios para a instituição contribuindo para a adequada
execução de suas atividades de ensino e pesquisa, por meio da correta utilização dos
recursos humanos, materiais e financeiros.

São benefícios esperados com a presente contratação:

1. Viabilidade de aulas práticas relacionadas ao manejo animal do curso de 
Agronomia;
2. Viabilidade de aplicação de pesquisas no âmbito da produção de produtos 
animais;

13. Providências a serem Adotadas

Para a adequada execução da solução a ser contratada, faz-se necessária:

1. Implementação da insfraestrutura que possibilite a análise de composição de 
alimentos dos animais;
2. Definição de setor responsável pela análise de composição de de alimento 
animal;
3. Definição e devido registro de Responsável Técnico dos animais em órgãos 
responsáveis;.
4. Realizar devido registro de instituição de Responsável Técnico em órgãos de 
controle e fiscalização
5. Definir fluxos e responsabilidades quanto ao trânsito de animais.
6. Definir níveis de atendimento veterinário no local de guarda nos mesmos, de 
forma a promover efetiva distribuição e guarda de materiais de uso por agente 
especializado.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando o volume estimado de resíduos que podem ser gerados pelo uso dos 
itens da contratação, não foram identificados possíveis danos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

Com base nas informações levantadas neste documento e, levando em conta que há
disponibilidade orçamentária, a contratação da solução pretendida mostra-se técnica e
economicamente viável com restrições.

Os elementos para a restrição da contratação estão elencadas sob itens nºs 10 e
13 deste documento.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LOURENCO MARREIROS CASTELO BRANCO
Integrante área demandante

 

 

 

 

 

 

TIAGO LUCIO PEREIRA MELO
Integrante área administrativa
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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.unilab.edu.br/
  

MINUTA - CONTRATO

Processo nº 23282.001914/2023-79

  

Unidade Gestora: UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA –
UNILAB

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB E
.............................................................

 

A UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, com
sede no(a) na Av. da Abolição, n. 3, CEP: 62.790-000, Bairro: Centro, Campus Universitário da Liberdade,
na cidade de Redenção/Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.397.930/0001-00, neste ato
representado(a) pelo(a)  seu Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, o senhor LUCAS DANIEL DE
MONT'ALVERNE MONTEIRO, nomeado(a) pela Portaria REITORIA/UNILAB nº 271, de 11 de setembro de
2023, publicada no DOU de 13 de setembro de 2023, e no uso das atribuições delegadas através da
Portaria REITORIA/UNILAB nº 683, de 20 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 26 de dezembro de
2023, portador da Matrícula Funcional nº 2332919, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23282.001914/2023-79 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de insumos (ração, medicamentos e
vacinas) para a manutenção de vida animal de pequeno rebanho localizado na Fazenda de Piroás,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
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1
 1 409334

LEVAMISOL, COMPOSIÇÃO: SAL
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:A

5%, FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO
ORAL, USO:USO VETERINÁRIO

FRASCO DE
1 L 2   
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2 370515

IODO, CONCENTRAÇÃO A 10%,
FORMA FARMACÊUTICA

TINTURA
(descrição mais próxima, mas a

concentração é diferente)

FRASCO DE
1 L 1   

3 455264 Clorexidina, Apresentação:
Espuma, Concentração: 2,5% Litro 2   

4 439483

CIPERMETRINA, COMPOSIÇÃO:
ALUMÍNIO, SULFADIAZINA,

PRATA E DDVP,
CONCENTRAÇÃO:0,4 + 5 + 0,1 +

1,6 G, FORMA
FARMACÊUTICA:SPRAY,

APLICAÇÃO:USO VETERINÁRIO

FRASCO DE
500 ml 10   

5 409021

OXITETRACICLINA,
COMPOSIÇÃO ASSOCIADA À

HIDROCORTISONA,
CONCENTRAÇÃO 6,8% + 2% ,

FORMA FÍSICA SPRAY, USO* USO
VETERINÁRIO

Tubo 125
ml 5   

6 420063

IODOPOVIDONA (PVPI),
CONCENTRAÇÃO:A 7% (TEOR DE

IODO 0,7%), FORMA
FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA
TÓPICA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:GLICERINADA,

USO:USO VETERINÁRIO
(Descrição mais próxima, mas a

concentração é diferente)

Litro 2   

7 481933

Sulfaquinoxalina, Uso: Uso
Veterinário, Forma Física: Pó

Oral, Composição: Associada À
Diaveridina, Concentração: 80%

+ 20%

Sachê 100g 5   

8 409005

ENROFLOXACINO,
CONCENTRAÇÃO* A 10%,
FORMA FÍSICA SOLUÇÃO

INJETÁVEL, USO USO
VETERINÁRIO

FRASCO DE
100 ml 5   

9 409017

OXITETRACICLINA,
CONCENTRAÇÃO A 20%, FORMA

FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL,
USO* USO VETERINÁRIO

FRASCO DE
50 ml 7   

10 410285

Gentamicina, Uso: Uso
Veterinário, Forma Física:

Solução Injetável, Composição:
Associada Á Atropina Sulfato,

Concentração: 4% + 0,05%

FRASCO DE
100 ml 6   

11 418732

Sulfadiazina, Uso: Uso
Veterinário, Forma Física:

Intramamária, Composição:
Associada À Nista�na E

Prednisolona, Concentração: 50
Mg + 15.000 Ui + 0,5 Mg/Ml

Seringa 10
ml 20   
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12 408933

BENZILPENICILINA,
COMPOSIÇÃO BENZATINA +

PROCAÍNA + POTÁSSICA,
OUTROS COMPONENTES

DIIDROESTREPTOMICINA +
ESTREPTOMICINA,

CONCENTRAÇÃO 3.000.000UI +
1.500.000UI + 1.500.000UI +
1250MG + 1250 MG, FORMA

FÍSICA PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL,
APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

( Descrição mais próxima, porém
há associação com mais drogas)

FRASCO DE
50 ml 10   

13 409124

DIPROPIONATO DE
IMIDOCARBE, CONCENTRAÇÃO
A 12%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO

INJETÁVEL, APLICAÇÃO USO
INJETÁVEL ( Descrição mais

próxima, mas não tem vitamina
B12 associada)

FRASCO DE
15 ml 5   

14 411430

CEFTIOFUR, COMPOSIÇÃO:NA
FORMA CLORIDRATO,

CONCENTRAÇÃO:A 5%, FORMA
FÍSICA:SUSPENSÃO INJETÁVEL,

USO:USO VETERINÁRIO

FRASCO DE
100 ml 3   

15 600844

Benzilpenicilina, Outros
Componentes:

Dihidroestreptomicina Sulfato +
Uréia, Concentração*: 1,25
Ui/Mg + 1,25 Ui/Mg + 12,5

Mcg/Mg + 25 Mcg /Mg, Uso*:
Uso Veterinário, Forma Física*:

Pomada, Composição: Benza�na
+ Procaína

BISNAGA
DE 50 g 3   

16 464988

Dexametasona, Aplicação: Uso
Veterinário, Forma

Farmacêu�ca: Gel, Composição:
Associado Ao Dmso, Tintura De

Arnica E Lidocaína,
Concentração: 0,1% + 10% +

10% + 1%

FRASCO DE
300 g 1   

17 408849

DEXAMETASONA,
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML,

FORMA FÍSICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO:USO

VETERINÁRIO

FRASCO DE
125 ml 5   

18 409184

FLUNIXINA MEGLUMINA,
CONCENTRAÇÃO A 5%, FORMA

FÍSICA SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO
USO VETERINÁRIO

FRASCO DE
50 ml 5   

19 409123

Dipirona Sódica Uso: Uso
Veterinário, Forma Física:

Solução Injetável, Concentração:
500 MG/ML

FRASCO DE
50 ml 5   
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20 442050

Mul�vitaminas, Forma
Farmacêu�ca: Solução Injetável,
Composição Vitaminas: Vits: B1,
B3, B6, Composição Adicional:

Cafeína, Colina, Dextrose, E
Me�onina, Aplicação*: Uso

Veterinário

FRASCO DE
50 ml 10   

21 409180

COMPLEXO DE FERRO
DEXTRANO, CONCENTRAÇÃO A
10%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL , USO VETERINÁRIO

FRASCO DE
50 ml 10   

22 410904

Cetoprofeno, Uso: Uso
Veterinário, Forma Física:

Solução Injetável, Concentração:
A 10%

FRASCO DE
50 ml 2   

23 444365

Atadura, Tipo 1: Crepom,
Material 1: 100% Algodão,

Dimensões: 15 CM, Gramatura
1: Cerca De 13 Fios/ CM2,
Embalagem: Embalagem

Individual

Rolo 1.8 m 20   

24 452796

Cloreto De Sódio, Forma
Farmaceu�ca: Solução Injetável,
Caracteris�ca Adicional: Sistema

Fechado, Caracterís�cas
Adicionais 1: Bolsa/Frasco Isento

De Pvc, Concentraçao: 0,9 %

FRASCO DE
500 ml 10   

25 452796

Cloreto De Sódio, Forma
Farmaceu�ca: Solução Injetável,
Caracteris�ca Adicional: Sistema

Fechado, Caracterís�cas
Adicionais 1: Bolsa/Frasco Isento

De Pvc, Concentraçao: 0,9 %

FRASCO DE
250 ml 10   

26 303292

RINGER, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADO COM LACTATO DE

SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL
SISTEMA FECHADO

FRASCO DE
500 ml 20   

27 439472

Mul�vitaminas, Forma
Farmacêu�ca: Solução Injetável,
Composição Vitaminas: Vits: B1,
B3, B5, B6, B12, Composição Sais

Minerais: Minerais: K, Mg, Se,
Composição Adicional: Arginina,
Me�onina E Frutose, Aplicação*:

Uso Veterinário

RASCO DE
500 ml 10   

28 408845

XILAZINA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 20 MG/ML,

FORMA FÍSICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO USO

VETERINÁRIO

FRASCO DE
50 ml 1   

29 407462 CETAMINA, SAL QUÍMICO:
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:

100 MG/ML, FORMA

Frasco de
50 ml

5   
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FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL, USO: USO

VETERINÁRIO

30 346632

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO
FÍSICO:LÍQUIDO LÍMPIDO,
INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR
ALCOÓLICO:95,1 A 96GL,

FÓRMULA QUÍMICA: C2H5OH,
PESO MOLECULAR:46,07

G/MOL, GRAU DE PUREZA:92,6%
A 93,8% P/P INPM,
CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:HIDRATADO,
NÚMERO DE REFERÊNCIA

QUÍMICA:CAS 64-17-5

Litro 15   

31 439374

OCITOCINA, CONCENTRAÇÃO 10
UI/ML, FORMA FARMACÊUTICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL,
APLICAÇÃO USO VETERINÁRIO

Frasco de
100 ml 3   

 
 
 
 
 
2

32 293585

FARELO DE SOJA MOÍDO PARA
ALIMENTAÇÃO ANIMAL,

MÍNIMO 44% DE PROTEINA
BRUTA. APRESENTAÇÃO PARA
FORNECIMENTO EM SACOS DE

50 KG

SACA DE 50
kg 26   

33 293606

FARELO DE TRIGO, MÍNIMO 14%
DE PROTEÍNA BRUTA, MÁXIMO

12% DE UMIDADE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

ACIDEZ MÁXIMA 3 MILIEQ.
(NAOH 0,1 N/100 G DE

AMOSTRA). APRESENTAÇÃO
PARA FORNECIMENTO EM

SACOS DE 30 A 40 KG.

SACA DE 30
kg 21   

34 361704

Farelo. Ingrediente Básico:
Milho, Aplicação: Alimento

Animal, Composição: 7% A 11%
De Proteína Bruta

SACA DE 50
kg 56   

35 315758

SAL MINERAL, SUPLEMENTO
MINERAL INDICADO PARA

SUPRIR CARÊNCIAS DE
MINERAIS EM OVINOS.
APRESENTAÇÃO PARA

FORNECIMENTO EM SACOS DE
25 A 50 KG.

SACA DE 25
kg 8   

36 250288

Sorgo / Milheto, Aplicação:
Alimento Para Animais,

Impureza Máxima: 1 PER, Tipo:
Grão, Caracterís�cas Adicionais:
Com Umidade Máxima De 13% E

Sem Presença De Inseto

kg 7.200   
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3
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

37 438922

ESTETOSCÓPIO, TIPO:
BIAURICULAR,

ACESSÓRIOS:OLIVAS
ANATÔMICAS PVC, HASTE:

HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO
"Y" PVC,

AUSCULTADOR:AUSCULTADOR
AÇO INOX C/ ANEL DE

BORRACHA, TAMANHO:ADULTO

unidade 3   
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38 445371

MATERIAL VETERINÁRIO, TIPO:
SERINGA AUTOMÁTICA, TIPO
PISTOLA, MATERIAL: LATÃO

CROMADO, COMPONENTE 1:
COM DOSADOR, TUBO DE
VIDRO, COMPONENTE 2:
MALETA, CAPACIDADE:

CAPACIDADE 50 ML

unidade 3   

39 467870

PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:
AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:

BACKHAUS, COMPRIMENTO: 13
CM

unidade 6   

40 327309

TESOURA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 23

CM, ABERTURA LÂMINA 6,50
CM, APLICAÇÃO CORTE CASCO

OVINO

unidade 5   

41 471437

TESOURA, MATERIAL: AÇO
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:

16 CM, TIPO PONTA: RETA FINA-
ROMBA, TIPO: STANDARD

unidade 6   

42 399980

AGULHA COLETA SANGUE À
VÁCUO, MATERIAL:AÇO

INOXIDÁVEL SILICONIZADO,
DIMENSÃO:21 G X 1", TIPO

PONTA:BISEL CURTO
TRIFACETADO, TIPO

CONEXÃO:CONECTOR LUER
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO

FIXAÇÃO: PROTETOR PLÁSTICO,
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

EMBALAGEM INDIVIDUAL
Apresentação: Caixa com 100

unidades

unidade 200   

43 397505

AGULHA HIPODÉRMICA,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

SILICONIZADO, DIMENSÃO 22 G
X 1", TIPO PONTA BISEL CURTO
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO

CONECTOR LUER LOCK
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO

PROTETOR PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL
COM SISTEMA SEGURANÇA
SEGUNDO NR/32, TIPO USO

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL

Apresentação: Caixa com 100
unidades

unidade 300   

44 397503 AGULHA HIPODÉRMICA,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

SILICONIZADO, DIMENSÃO 21 G
X 1 1/ 4", TIPO PONTA BISEL
CURTO TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO CONECTOR LUER

LOCK EM PLÁSTICO, TIPO

Caixa com
100

unidades

3   
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FIXAÇÃO PROTETOR PLÁSTICO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL
COM SISTEMA SEGURANÇA
SEGUNDO NR/32, TIPO USO

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL

45 439799

AGULHA HIPODÉRMICA,
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL

SILICONIZADO, DIMENSÃO 18 G
X 1 1/ 2", TIPO PONTA BISEL
CURTO TRIFACETADO, TIPO
CONEXÃO CONECTOR LUER
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO,

TIPO FIXAÇÃO PROTETOR
PLÁSTICO, TIPO USO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM

INDIVIDUAL

caixa com
100

unidades
3   

46 272821 CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 3 unidade 6   

47 243242
CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO:Nº 4,

APLICAÇÃO:CIRURGIA
unidade 6   

48 437177

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL
CATETER: POLÍMERO

RADIOPACO,
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL

AGULHA:AGULHA AÇO INOX,
DIAMETRO:18 GAU,

COMPRIMENTO:CERCA 45 MM,
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO,

COMPONENTE 1:CÂMARA
REFLUXO C/ FILTRO,

COMPONENTE 2:C/ SISTEMA
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32,

TIPO USO:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM

INDIVIDUAL

unidade 100   

49 313630

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO
CARBONO, TAMANHO Nº 22,

TIPO DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE ESTÉRIL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALADA INDIVIDUALMENTE

caixa com
100

unidades
3   

50 487026

FIO DE SUTURA, MATERIAL
CATGUT CROMADO COM

AGULHA, TIPO FIO 1-0,
COMPRIMENTO COMPR.

MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA,

COMPRIMENTO AGULHA 4,0
CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Forma de apresentação Caixa
com 24 unidades

unidade 48   

51 487007 FIO DE SUTURA, MATERIAL
CATGUT CROMADO COM

AGULHA, TIPO FIO 2-0,

unidade 48   
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COMPRIMENTO COMPR.
MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA

1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA,
COMPRIMENTO AGULHA 3,0
CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Forma de apresentação Caixa
com 24 unidades

52 487000

FIO DE SUTURA, MATERIAL
CATGUT CROMADO COM

AGULHA, TIPO FIO 3-0,
COMPRIMENTO COMPR.

MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA,

COMPRIMENTO AGULHA 3,0
CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Forma de apresentação Caixa
com 24 unidades

unidade 48   

53 486992

FIO DE SUTURA, MATERIAL
CATGUT CROMADO COM

AGULHA, TIPO FIO 5-0,
COMPRIMENTO COMPR.

MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA
1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA,

COMPRIMENTO AGULHA 2,0
CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

Forma de apresentação Caixa
com 24 unidades

unidade 48   

54 439641

SERINGA, MATERIAL
POLIPROPILENO, CAPACIDADE

10 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE
BORRACHA, ADICIONAL

GRADUADA, NUMERADA,
COMPONENTE ADICIONAL C/

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, ESTERILIDADE ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL, com agulha ,
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM

INDIVIDUAL

Embalagem
100 UN 3   

55 439711

SERINGA, MATERIAL
POLIPROPILENO, CAPACIDADE

20 ML, TIPO BICO BICO CENTRAL
LUER LOCK OU SLIP, TIPO

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE
BORRACHA, ADICIONAL

GRADUADA, NUMERADA, TIPO
AGULHA C/ AGULHA 22 G X 1",
COMPONENTE ADICIONAL C/

SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO

EMBALAGEM INDIVIDUAL

Embalagem
50 UN 3   

56 439639 SERINGA, MATERIAL
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5

ML, TIPO BICO BICO CENTRAL

Embalagem
100 UN

5   
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LUER LOCK OU SLIP, TIPO
VEDAÇÃO ÊMBOLO DE

BORRACHA, ADICIONAL
GRADUADA, NUMERADA,

COMPONENTE ADICIONAL C/
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO

NR/32, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, com agulha

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM
INDIVIDUAL

57 377598

TUBO PARA COLETA DE
AMOSTRA BIOLÓGICA,

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4
ML, COMPONENTES:COM EDTA-

K2, USO:COLETA DE SANGUE,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:À
VÁCUO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. Apresentação:

Caixa com 100 unidades

unidade 300   

58 372352

TUBO PARA COLETA DE
AMOSTRA BIOLÓGICA,

MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4
ML, COMPONENTES:COM

ATIVADOR DE COÁGULO E GEL
SEPARADOR, USO:COLETA DE

SANGUE, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:À VÁCUO,

ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL. Apresentação:

Caixa com 100 unidades

undiade 300   

59 279727

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO,
APRESENTAÇÃO EM BOLAS,

MATERIAL ALVEJADO,
PURIFICADO, ISENTO DE

IMPUREZAS, ESTERILIDADE NÃO
ESTÉRIL

Embalagem
100 grama 210   
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4
 
 
 
 

60 327187

APLICADOR BRINCO ANIMAL,
MATERIAL: ALUMÍNIO,

COMPRIMENTO:25 CM,
APLICAÇÃO: BOVINO,

TIPO:ALICATE, MATERIAL
AGULHA: AÇO

unidade 2   

61 446063

BRINCO FIXAÇÃO
IDENTIFICACAO DE ANIMAL,
MATERIAL: POLIURETANO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ENCAIXE MACHO/FÊMEA,

DIMENSÕES: 500 X 420 MM

Pacote 100
UN 3   

62 321859

PULVERIZADOR COSTAL
MANUAL, MATERIAL TANQUE:

POLIETILENO, CAPACIDADE
TANQUE: 20 L, PRESSÃO

TRABALHO: 15 A 90 LB/POL2,
DIÂMETRO BOCA: 140 MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LANÇA 600 MM, BICO INJETADO

JD-12P

unidade 2   

5

63 439552

VACINA, TIPO: ADSORVIDA,
COMPOSIÇÃO: C. CHAUVOEI, C.

HAEMOLYTICUM, C. NOVYI,
OUTROS COMPONENTES: C.
PERFRINGENS (A, B, C, D), C.
SEPTICUM, COMPONENTES

ADICIONAIS: C. SORDELLII, C.
TETANI, FORMA

FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
INJETÁVEL, APLICAÇÃO : USO

VETERINÁRIO

FRASCO DE
100 ml 5   

64 485322

Vacina, Componentes
Adicionais: L. Pomona, Forma

Farmacêu�ca: Suspensão
Injetável, Outros Componentes:

L. Hardjo, L. Copenhageni, L.
Bra�slava, Aplicação*: Uso
Veterinário, Tipo: Ina�vada,
Composição: L. Canicola,L.

Grippotyphosa, L.
Icterohaemorrhagiae

FRASCO DE
50 ml 10   

65 439541

Vacina, Forma Farmacêu�ca:
Suspensão Injetável, Aplicação*:
Uso Veterinário, Tipo: Ina�vada,
Composição: Vírus Rábico, Cepa

Pv

FRASCO DE
50 ml 5   

VALOR TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) úl�ma assinatura
do contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de
termo adi�vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
adi�vo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$
....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento es�mado, em 15/12/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
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devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou
instrumento congênere.

9.20.  Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I -  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 11.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor do Contrato.
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será
de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do
Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será
de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, ressalvadas as infrações cuja jus�fica�va seja aceita pelo
Gestor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va
e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções
administra�vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

12.4. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I - Gestão/Unidade:

II - Fonte de Recursos:

III - Programa de Trabalho:

IV - Elemento de Despesa:

V - Plano Interno:

VI - Nota de Empenho:

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apos�lamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em Fortaleza, Seção Judiciária de Fortaleza para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Documento assinado eletronicamente por LOURDES MARIANA PEREIRA DE MENEZES, GERENTE DE
DIVISÃO, SUBSTITUTO(A), em 02/02/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0866440 e
o código CRC E7185B22.

Referência: Processo nº 23282.001914/2023-79 SEI nº 0866440

Criado por mariana.menezes, versão 4 por mariana.menezes em 02/02/2024 16:33:04.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SEÇÃO DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E APOIO ADMINISTRATIVO
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: - h�p://www.unilab.edu.br/

ANEXO III DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23282.001914/2023-79

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

 USAR PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA
 

À Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB

Avenida da Abolição no 03 – Centro, Redenção/CE

CEP: 62.790-000

A/C: Coordenação de Licitação, Contratos e Patrimônio

Pregão Eletrônico nº 17/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23282.001914/2023-79

 

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: _________________________________________________________

CNPJ/CPF: ___________________________________________________________

Endereço Completo:
_______________________________________________________________________________________

Fone/Fax: ___________________________________ E-mail:
______________________________________________________

Nº Conta Corrente: _________________________ Agência: ___________________ Banco:
_____________________________

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, neste ato
representada por __________________________, abaixo assinada, propõe à Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – UNILAB o fornecimento dos bens indicados(s) abaixo,
conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 17/2023 nas
seguintes condições:

 

a) Proposta de preços:

LOTE/GRUPO ____  
Item Descrição/Especificação Unidade de medida Quan�dade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

      

VALOR TOTAL DO GRUPO R$
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Valor total do grupo (por extenso) : _______________________________________________________

 

b) Valor total da proposta (por extenso):____________________________________________________

c) Validade da Proposta: "Inserir prazo de validade não inferior a 90 dias"

d) Prazo de entrega dos produtos: “Inserir prazo conforme estabelecido no Termo de Referência”

e) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e seus Anexos.

 

Observação: Faculta-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

Observação: Os textos em vermelho são editáveis, pois tais informações deverão ser adaptadas de acordo
com a proposta e em conformidade com as regras estabelecidas pelo Edital e seus anexos.  

 

Município/UF, ...... de ........................ de 20.....

 

 

_________________________________________________

Responsável pela proposta (assinatura conforme iden�dade)

 

_________________________________________________

Responsável pela empresa (assinatura conforme iden�dade)

 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCA AMALIA CASTELO BRANCO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO, em 25/01/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0859093 e
o código CRC B3DAA285.

Criado por amaliacbr, versão 1 por amaliacbr em 24/01/2024 13:09:04.


